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Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo
Ofício nº 093/2025 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de março de 2025.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 104/2025

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

| Em resposta ao Requerimento nº 104/2025, de autoria do Nobre Vereador
Celso Avila, aprovado por esse Egrégio Plenário na 05º Reunião Ordinária, realizada no
dia 18 de fevereiro de 2025, informamos:

1,2 e 5 - São feitas manutenções preventivas e corretivas regularmente,
como no local citado.

3 - À unidade dispõe de limpeza 24 horas, sendo realizada a limpeza rotineira
em todos ambientes do pronto-socorro, com retorno quantas vezes forem necessárias
para que os ambientes sejam mantidos limpos.

4 - Órgãos com prerrogativas de fiscalização possuem acesso à unidade, e
eventuais necessidades de melhorias são realizadas.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente, 
JOEL CARDOSO

Secretário Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
JULIO CESAR SANTOS DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste-SP   
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